
Câmara Municipal de Moji Guaçu 

GABINETE DO PRESIDENTE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO NQ 43, DE 19 DE AGOSTO DE 1.982 

Dã nova redação ao artigo 19 da Resolução 
nQ 41, de 29 de abril de 1982 

A CÃMARA MUNICIPAL DE MOJI GUAÇU APROVA e eu, Verea
dor ROBERTO S IMONI , na qualidade de seu Presidente e nos termos do artigo' 

13 da Lei Orgânica dos Municípios (Decreto-Lei Compl eirentar n9 9, de 31 de 

Dezembro 1969} combinado com o disposto no artigo 17 � ALfNEA F �e art!_ 
go 347, ambos do Regiirento Interno (Resolução n9 2, de 30 de Dezembro de 

1968) promulgo a seguinte 

R E S O L UÇÃO 

ARTIGO 19-) Redija-se, como segue, o artigo 19 da 
Reso 1 ução nQ 41 , de 29 de Abri 1 de 1 • 982: 

"ARTIOO 10-) t fixada a verba de representação ao P� 

sidente da Câmara Municipal de Moji Guaçu, a partir de 19 de Fevereiro de 

1983 e ate 31 de Dezenbro de 1.988, em 08 (oito) vezes o valor do salãrio
mi ni iro regiona 1 • " 

ARTIGO 29-) Esta Resolução entrarã em vigor na data' 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PRES!DtNCIA DA CÃ MARA MUNICIPAL DE MOJI GUAÇU, EM 19 DE AGOSTO DE 1982. 

Registrada, afixada e encaminhada ã publicação na data supra. 


